
RAZÃO DA ESCOLHA

DESCRIÇÃ	 O  DO  OBJETO:  LOCÃÇÃ	 O  DE  IMO� VEL  NÃO  RESIDENCIÃL  PÃRÃ  FUNCIONÃMENTO  DÃ 
PROCURÃDORIÃ FISCÃL EM SÃNTÃRE� M

JUSTIFICATIVA

Ã Secretaria Municipal de Governo, vem justificar a necessidade de locaça,o de Imo- vel tendo como 

finalidade precí-pua o funcionamento da PFM em Santare-m.

Considerando que o Municí-pio de Santare-m, na,o possui imo- vel disponí-vel no municí-pio com tal espaço 

que atenda as necessidades da PFM, e tampouco possui verbas disponí-veis para aquisiça,o e compra de 

um imo- vel, assim sendo, buscou um disponí-vel para locaça,o e que atendesse as necessidades da PFM, 

como,  boa  localizaça,o  que  facilita  o  acesso  aos  agentes  polí-ticos,  servidores  e  demais  te-cnicos  e 

populaça,o,  com  ventilaça,o  adequada,  e  contentos  boas  caracterí-sticas  estruturais,  conforme 

comprovaça,o do laudo te-cnico de avaliaça,o.

Considerando que, a escolha recai sobre o imo- vel localizado na  Rua Ãfonso Pena, nº 848, Ãeroporto-

Velho, neste municí-pio, conforme o art. 74, V da Nova lei de Licitaço, es que diz:

“Ãrt. 74 E�  inexigí-vel a licitaça,o quando invia- vel a competiça,o, em especial nos casos 
de:

V - Ãquisiça,o ou locaça,o de imo- vel cujas caracterí-sticas de instalaço, es e de localizaça,o 
tornem necessa- ria sua escolha.”

Considerando ainda o Ãrtigo 74, §5º, incisos II e III da Lei 14.133/21, foram atendidos conforme autos 

do processo, ou seja, fora encontrado o imo- vel que atendesse as nossas necessidades, emitindo assim a 

certificaça,o  da  inexisteDncia  de  imo- veis  pu- blicos  vagos  e  disponí-veis  que  atendessem  o  objeto  da 

locaça,o e justificou-se a singularidade do imo- vel a ser locado pela Ãdministraça,o e que evidenciou 

suas vantagens, conforme alude o dispositivo legal:

Ãrt. 74 E�  inexigí-vel a licitaça,o quando invia- vel a competiça,o, em especial nos casos
de:
§5º Nas contrataço, es com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser
observados os seguintes requisitos”
II - Certificaça,o da inexisteDncia de imo- veis pu- blicos vagos e disponí-veis que
atendam ao objeta;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do Imo- vel a ser comprado ou
locado pela Ãdministraça,o e que evidenciem vantagem para ela.

Considerando que o imo- vel e-  singular para ser locado pela Ãdministraça,o Pu- blica, uma vez que ele 
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esta-  localizado numa posiça,o estrate-gica no Municí-pio, pro- ximo a Pre-dio ao Prefeitura Municipal de 

Santare-m, ocupando um espaço estrate-gico ao emprego do Serviço Pu- blico, proporcionando economia 

e facilidade no trato administrativo. Ãle-m disso, o imo- vel e-  adequado para acomodar PFM visto a a- rea 

de tamanho adequada e boa estrutura, energia ele- trica, bom estado de conservaça,o, com coleta de lixo 

dia- ria e a- gua pota- vel.

Ã  avaliaça,o  pre-via  do  bem,  de  seu  estado  de  conservaça,o  e  dos  custos  das  adaptaço, es,  quando 

necessa- rias,  foi  conduzida  pelo  Engenheiro  Marcos  Williams  Cavalcante  Gonçalves  CREÃ/PÃ  N° 

1516860888, conforme exigeDncia do Ãrtigo 74, § 5, Inciso I da Lei 14.133/2021.

Ãrt. 74. E�  inexigí-vel a licitaça,o quando invia- vel a competiça,o em especial nos casos de:
§ 5º nas contrataço, es com fundamento no Inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos:
1  —  Ãvaliaça,o  previa  do  bem,  do  seu  estado  de  conservaça,o,  dos  custos  de 
adaptaço, es, quando imprescindí-veis aK s necessidades de utilizaça,o, e amortizaça,o dos 
Investimentos;

Portanto, atendendo as informaço, es acima, na,o e-  via- vel a abertura de um processo licitato- rio para a 

locaça,o de imo- veis para o funcionamento da PFM no Municí-pio de Santare-m, uma vez que ja-  foram 

realizadas a pesquisa e certificada que na,o ha-  outro imo- vel que atenda aK s necessidades de forma ta,o 

adequada.

Contudo,  justificamos  a  necessidade  da  contrataça,o  de  Locaça,o  de  Imo- vel  por  Inexigibilidade, 

fundamentada no Ãrt. 74, V da Lei 14.133/21.

Desta forma, nos termos do art. 74, V da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alteraço, es posteriores, a 

licitaça,o e-  inexigí-vel.

Santarém/PA, 22 de maio de 2025.

_____________________________________
ÂNGELO CESAR COELHO AZEVEDO

SECRETÃ� RIO MUNICIPÃL DE GOVERNO
Decreto N° 001/2025-GÃP/PMS
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